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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto nos arts 3°, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 
6°, [X c/c o art. 7° e o art. 15, § 7°, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1 ° Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP) a serem realizados pelas secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de 
planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral pelo 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado; 

II • bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I 
deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade intelectual ou material, de interesse da Administração Pública; 
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VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - tem10 de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares para a modalidade de licitação denominada "pregão". 

Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mm1mo 1 (um) 
servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
(ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente -· através de 
sistema de registro de preços ou não -, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores 
lotados em unidades distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de 
planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, Matrícula n. 226-1 e outros, 
formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à 
aprovação do Secretário Municipal juntamente com o termo de referência, sendo ambos 
essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) são de responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe 
multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores previamente indicados. 

Art. 5° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos 
administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais 
devem seguir os procedimentos previstos no art. 26 da referida lei, em especial o 
parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
deverá constar do processo a análise da contratação anterior a fim de serem definidas as 
unidades e as quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização 
prováveis, nos termos do art. 15, §7°, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei 
nº. 10.520/2002. 

Art. 6° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte 
conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo 
município ou de outro método que permita verificar os preços de mercado, quando for 
necessário para identificar a melhor solução, de acordo com o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento 0u não da solução, quando necessária para 
individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

§ 1 º Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única 
solução ao problema a ser resolvido, os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem 
obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, XII e XIII do presente 
artigo, sendo dispensável o cwnprimento dos demais incisos. 

§ 2° O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que 
materializa os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), quando não contemplar 
quaisquer dos incisos de que trata o § 1 ° deste artigo. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Governo, que poderá expedir normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para aquisição de bens e contratação de serviços em geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nos 
arts 3º, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 6º, IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7º, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1° Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) a serem realizados pelas 
secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços em geral pelo Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo. Fis. O J ± 
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Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: IR.ub._~71"'------

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, 
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta 
ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade intelectual ou material, de 
interesse da Administração Pública; 

VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam set objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares para a modalidade 
de licitação denominada "pregão". 



Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente 
- através de sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades 
distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, 
Matrícula n. 226-1 e outros, formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à aprovação do Secretário Municipal 
juntamente com o termo de referência, sendo ambos essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) são de 
responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores 
previamente indicados. 

Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais devem seguir os procedimentos 
previstos no art. 26 da referida lei, em especial o parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá constar do processo a 
análise da contratação anterior a fim de serem definidas as unidades e as quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e da utilização prováveis, nos termos do art. 15, §7º, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei nº. 
10.520/2002. 

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo município ou de outro método 
que permita verificar os preços de mercado, quando for necessário para identificar a melhor solução, de acordo com 
o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 



§ 1 ° Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única solução ao problema a ser resolvido, 
os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, 
XII e XIII do presente artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs), quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o §1 º deste artigo. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, que poderá expedir 
normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ribas do Rio Pardo/MS 14 de janeiro de 2022. 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS 
Prefeita em Exercício 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 

BOLETIM DIARIO DA TESOURARIA 

PREFEITURA 
SICREDI - PREF. MUNICIPAL/ 94.717-2 

B.B. TAXA DE LIXO- 14.151-8 
C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO/ 107.704-X 
B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X 

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 

B.B. SIMPLES NACIONAL/ 18.663-5 
B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 

B.B.FUNDERSUL LINEAR/ 15.742-2 

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 

B.B. IPVA / 181.004-9 

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO / 13.048-6 

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL/ 14.442-8 
B.B. IPM IPI EXPORL\CAO / 8.669-X 

B.B. PREF MUNIC RRP ARDO - PAC I / 8.116-7 

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 

C.E.F. - IPTU / 134-4 

C.E.F. - PM / 13 SALA RIO/ 15-1 

C.E.F. PARQUE YPES I - 36.769-

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 

B.B. HONORARJOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 
C.E.F. -IPTU / 41.544-3 

13/01/2022 

MUNICIPAL 1.145,53 

MUNICIPAL 3.148,06 

FEDERAL 3.145,54 

FEDERAL 3.019.966,80 

FEDERAL 511.151,73 

FEDERAL 794.918,24 

FEDERAL 339.867,13 

FEDERAL 29,41 

FEDERAL 2.446.798,47 

FEDERAL 1.158.006,95 

ESTADUAL 443.747,62 

ESTADUAL 916.913,94 

ESTADUAL 1.844.247,02 

ESTADUAL 312.302,72 

ESTADUAL 48.271,55 

FEDERAL 37.593,10 

fiEDERc\L 356.870,22 

FEDERAL 192,41 

MUNICIPAL 5.134.493,66 

MUNICIPAL 219.749,66 

f'vIUNICIP AL 12.079.945,09 

l\lUNICTP;\L -

FEDERAL 1.377,31 

IvIUNICIP AL 3.035.513,58 

FEDERAL 508.014,63 

1\fUNICIPAL 311,37 

I\fUNTCIPAL 0,90 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
capacitação nos dias 17 e 18 de agosto de 2023, visando a formação dos agentes de contratação e 
operacionalização no sistema compras.gov.br, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Gestão de Governo da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo - MS. 

LEGISLAÇÃO: O presente Estudo Técnico Preliminar considerará os seguintes atos 
normativos: Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações, Decreto Municipal nº 006/2022 - Regulamenta 
Normas para o Estudo Técnico Preliminar, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021 e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis que regem a matéria. 

1) NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O processo de capacitação contínua de servidores públicos do município é uma das ações 
prioritárias para que a gestão pública municipal se mostre cada vez mais hábil a gerenciar suas 
políticas públicas. 

Sabe-se que um processo de contratação pública é dotado de diversos atos, durante as 
fases interna e externa, que possuem regramentos distintos para sua devida tramitação. 

O Compras.gov.br é composto por diversos módulos responsáveis pela operacionalização 
de cada uma das várias etapas da cadeia da contratação pública: Sicaf, PGC, ETP Digital, Matriz de 
risco, Catálogo, Divulgação de compras, Sala de disputa, Contratos, AntecipaGov, Doações GOV.BR. 

O Compras.gov.br deverá ser um sistema único e integrado, permitindo a 
operacionalização e controle de diversas etapas ao longo do ciclo de vida da compra pública. Será 
possível aos servidores públicos, gestores de governo, fornecedores, órgãos de controle e cidadãos 
interagirem entre si no sistema, e com o sistema, extraindo, dele, seu objetivo final. 

Com a nova lei de licitações 14.133/21, torna-se preferencialmente a realização de 
licitações sob a forma eletrônica, e para auxiliar os municípios, o governo federal disponibilizou o 
sistema compras.gov.br. 

Diante do exposto, com a chegada da Nova de Lei de Licitações, os servidores necessitam 
de treinamento e capacitação sobre esta semântica. 

t 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 ,f'.t\. / 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br ,~ ~ 
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Portanto, a referida capacitação de servidores tem o intuito principal de disponibilizar 
meios para que as contratações públicas realizadas pelo órgão se mostrem cada vez mais eficientes. 

2) REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2023, onde estão 

definidas as ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2023. 

3) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação ora pretendida será formalizada mediante inexigibilidade de licitação, 

fundada no inciso 11, art. 25 da Lei 8.666/93, para formalização de empenho. 

A solução ora pretendida consiste na contratação de profissional(is) para capacitação de 

servidores públicos municipais em matéria que verse sobre contratações públicas e a Nova Lei de 

Licitações, e se realizará atestando os seguintes requisitos: 

O objeto desta contratação deverá ser executado conforme designado pela Secretaria 

e/ou Órgão requisitante competente, após a emissão da Autorização de Fornecimento, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de 

Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 

CONTRATADA. 

A contratada também deve manter, durante a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação exigidas na licitação. 

O licitante que desejar fornecer o serviço, ora descrito neste Estudo deverá garantir e ter 

ciência que: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 ~/ 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br VK ~ 
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O item, objeto deste ESTUDO, deverá ser executado mediante requisição ou Autorização 

de Fornecimento, devidamente assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, sob pena 

de rescisão contratual; 

Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras 

quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços 

contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer 

danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros 

decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

Os serviços objeto deste instrumento deverá ser executados acompanhados da nota fiscal 

respectiva, delas devendo constar, o serviço, o valor unitário, a quantidade entregue; o valor total, 

além das demais exigências legais pertinentes. 

A empresa especializada para a realização de capacitação na área de 

contratações públicas, em especial na formação dos agentes de contratação e operacionalização no 

sistema compras.gov.br, aos servidores públicos municipais da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo -

MS deverá apresentar, para os fins de ser habilitada: 

Para fins de habilitação jurídica: 

tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante); ou 

tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 
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autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; ou 

tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. Ou 

tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do "modelo 
de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG). 

Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), 
mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de 
Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos 
Créditos Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da 
empresa que ora se habilita, na forma da Lei. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de 
Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de no 
mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.ius.br}, nos termos do 
Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
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Para fins de atendimento das declarações: 

Declaração expressa, devidamente assinada pelo responsável que: 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº _________ _ 
sediada à (endereço completo da empresa), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr°(a) 
______________ , portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 

e inscrito no CPF/MF sob nº _______ DECLARA 
expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em 
atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo 
e seus anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos 
e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas 
ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com 
os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 
pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o 
fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente 
certame, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e 
autenticidade das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, 
se necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre 
que solicitadas pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXI 11, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei 
Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 
moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, 
que: 

(7) Não há, no qL1adro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, 
dirigentes e/ou administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, 
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que esteja com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO 
PARDO-MS, nos termos do art. 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar 
e/ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo­
se a declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de 
realização da contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 

(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, 
dirigentes e/ou administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui 
em seu quadro permanente de pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou 
subcontratado, pessoa que apresente qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a contratante, 
ou que seja responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos termos do art. 9°, da Lei 
nº 8.666/1993. 

(9) Não há no quadro societário da empresa. proprietários, dirigentes e/ou 
administradores. qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente 
em linha reta ou colateral. por consanguinidade ou afinidade. até o 2° (segundo) grau. seja familiar 
de: 

(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação 

(ou da Secretaria contratante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado. com qualquer outro vínculo, gerência ou 

informação privilegiada na Secretaria contratante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado. com qualquer outro vínculo. gerência ou 

informação privilegiada na Gerência de Licitação. 

Local e data 
Nome completo do representante da empresa 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode 
provocar a persecução de responsabilidades. 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro nacional de empresas 
inidôneas e suspensas (CEIS), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4) DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Os serviços serão contratados pelo total de 16h/aulas. distribuída sua realização em 2 
(duas) datas sendo nos dias 17 e 18 de agosto de 2023, e serão custeados proporcionalmente pelo 
número de servidores municipais que participarem do evento (número de inscrições). 
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Item Descrição Unid. Quant. Inscrição 
1 Contratação de empresa especializada para a Serviço 1 2 

prestação de serviços de capacitação visando a 
formação dos agentes de contratação e 
operacionalização no sistema compras.gov.br. 

5) LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Ao analisar a contratação pretendida, verificou-se não ser possível definir critérios 
objetivos de comparação e julgamento entre propostas, por se tratar de serviço técnico profissional­
especializado, sendo motivadamente eleita como a mais adequada à Administração. 

Desta forma, considerando o número de órgãos/entes interessados em participar do 
evento totalizando 02 (duas) inscrições no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada, 
totaliza o valor da contratação em R$ 3.000,00 (três mil reais) a ser despendido pela Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 

6) LEVANTAMENTO DE VALORES REFERENCIAIS, ATRAVÉS DA ÚLTIMA 

CONTRATAÇÃO REALIZADA PELO MUNICIPIO OU DE OUTRO MÉTODO QUE PERMITA 

VERIFICAR OS PREÇOS DE MERCADO, QUANDO FOR NECESSÁRIO PARA IDENTIFICAR A 

MELHOR SOLUÇÃO 

Os serviços de capacitação de equipes técnicas envolvidas necessitam ser realizados por 
profissionais que detenham notória especialização no mercado, sendo usual que os órgãos públicos 
promovam a seleção destes mediante critérios objetivos, aperfeiçoando-o por inexigibilidade de 
licitação, consoante os termos do art. 25, inciso li, da Lei Federal n. 8.666/1993, portanto, por ora, o 
treinamento ora pretendido deverá se desenvolver sob esse rito também, eis que inexistem outras 
soluções técnicas e economicamente mais viáveis para o atingimento dos resultados pretendidos. 

7) DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A atuação do profissional/empresa que restar selecionado pela Administração para a 
realização dos serviços estudados ocorrerá, minimamente, atendendo-se as seguintes 
características: 
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a) O profissional ou empresa selecionada deverá ministrar a 
capacitação de forma presencial em local adequado, em evento que totalize 
16h/aula de capacitação; 

b) O órgão contratante ficará integralmente responsável pelas 
despesas com deslocamento, alimentação, e outras necessárias à participação do 
evento, sem que corra quaisquer custos para a contratada neste aspecto; 

e) O material a ser utilizado, bem como a respectiva metodologia 
aplicada para a capacitação, caberá exclusivamente ao contratado, desde que 
pertinentes à temática de contratações públicas; 

d) O contratado ficará responsável pela emissão de certificado 
constando os elementos pertinentes à capacitação fornecida; 

e) O pagamento pelos serviços prestados ocorrerá em conta bancária 
fornecida pelo contratado na forma prevista na Lei Federal n. 4.320/1964, após 
empenho e liquidação da despesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da entrega da 
Nota Fiscal correspondente, nos termos do art. 5.0

, §3.0
, da Lei Federal n. 8.666/93; 

f) Os serviços prestados serão fiscalizados por profissional designado 
pela Administração Municipal na forma prevista no art. 67, da Lei Federal n. 
8.666/93; 

8) JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução em questão já se encontra devidamente parcelada conforme a regra contida no 
enunciado de súmula n. 247 do Tribunal de Contas da União, e no artigo 23, §1.0

, da Lei Federal n. 
8.666/93, eis que se objetiva contratar unitariamente a capacitação promovida por 
empresa/profissional do mercado em uma área e em objeto específico. 

9) RESULTADOS PRETENDIDOS: A presente contratação, sinteticamente, tem o condão 
de operar efeitos concretos nos seguintes âmbitos: 

a) Proporcionar conhecimento prático suficiente para a operacionalização do 
compras.gov.br. 
b) Demonstrar metodologias instituídas pelos organismos competentes que disciplinem 
sobre contratações públicas; 
e) Tornar as contratações públicas do órgão cada vez mais eficientes; 
d) Preparação para implementação da Nova Lei de Licitações nº 14.133; 

10) PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
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Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, tampouco para fiscalização 

e gestão do contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o acompanhamento 

das ações necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 

11) POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A Contratação em estudo não acarretará impactos ambientais que mereçam ser 

consignados no presente Estudo Técnico Preliminar. 

12) CONCLUSÃO QUANTO À VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO: 

Ante os elementos coligidos no presente Estudo Técnico Preliminar, considerando que o 
mecanismo estudado poderá contribuir, de fato, para o andamento das ações pertinentes à Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, atendendo-se o interesse público em grande proporção, bem 
assim levando-se em conta que o valor estimado se assevera proporcional aos benefícios, em curto 
e longo prazo, que a contratação poderá oferecer, reputamos que a contratação se mostra viável e 
recomendada a se suceder nos termos minimamente enfrentados neste expediente. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 02 de agosto 2023. 

Rol~•~llis 
Servidora da ~~6et~ri~ de Gestão 

Governo 

Autorizado por: 

~Melo 
Servidora da Secretaria de 

Gestão de Governo 
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